
     

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO_PREPEITO. 

     

     

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.982 • 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar n21 de 17 de dezembro de 1.975, Permite a alienação 

de Bens Iméveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alie 

nação de Bens Iméveis revestidos das exigem:ias de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, á presentemente ocupado por um 

prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 
1, quadra 020, lote 0375, inscrição n2005535-0, para efeit) de 

Imposto Predial, não auferindo o Municlpio qualquer receita 0 

riunda de tal ocupação. 

A CAMARA . MUNICIPALlE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO 4 PRESENTE LEI: 

r1.1.011~1.1*/~ ~111~~11#111~~0~...~~111••••~11, 

ARTIGO 211 — Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a 'alienar em Licitação, ama erea de 

terras com as seguintes medidas e confrontações: 12,00m (doze 

metros) de frente para a Rua Governador Valadares; 12,00m (do 
ze metros) nos fundos confrontando com Renato Falcão e Anto 

no Soo; 40,00m (quarenta metros) na lateral esquerda can 

frontando COM Jose Carlos Pereira de Souza e 40,00m (quarenta 

metros) na lateral direita confrontando com Oir Oliveira Ara 

hal e Possidônio Muniz de -àliveira, formando uma irea total 

de 480,00M2(quatrocentos e oitenta metros quadrados). 

ARTIGO 22 — A alienação se fará no estado 
atual do imével, não tendo ( a Prefeitura Municipal de Cabo ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
24pprExE IX) PREFEITO. 

Cabo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARII22_2A- A alienação se far4 através de 
Licitação, em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrar ã em vigor na da , - 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPALlE CABO FRIO, 02 DE ABRIL DE 1.982. 

JOSÉ BONI FERREIRA NOVELLINO 
-Prefeito- 
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